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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
9ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ MAURÍCIO, 103, ANEXO I, CENTRO - CEP 07011-060, FONE:
(11) 2408-8122, GUARULHOS-SP - E-MAIL:
GUARULHOS9CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1015506-79.2018.8.26.0224 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1015506-79.2018.8.26.0224
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Conjunto Residencial Doraly I
Executado: Givane Neta de Morais

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS

C O N C L U S Ã O

Aos 4 de abril de 2019 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito.

Vistos.

HOMOLOGO a avaliação do imóvel pelo valor de R$ 157.500,00.
Defiro o prazo de 05 dias ÚTEIS para o exequente apresentar a matrícula do imóvel

atualizada, bem como cumprir a decisão de fls. 118/119, na íntegra.
No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo/extintos.
Aguarde-se no PRAZO.
Intimem-se

Guarulhos, 4 de abril de 2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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